
 

Decisão 19/11/2008 
 

 

DECISÃO DA “2ª” COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL - CDR - TJD/RJ 
Sob a Presidência do Auditor Dr. Paulo Sérgio Marques dos Reis, presente os Auditores Dr. Leandro 
Rebello Apolinário e Dr. Marcello Cavanellas Zorzenon da Silva, o Procurador Dr. José Batista Flores, 
ausência devidamente justificada dos Auditores Dr. Nélio Andrade e Dr. Sebastião Rodrigues Pinto 
Neto e Dr. Henrique Orofino, reuniu-se às 17:20 horas do dia 19 de novembro de 2008, no auditório 
da Federação de Futebol do Estado do Rio de Janeiro, situado à Rua Radialista Waldir Amaral, nº 20, 
Maracanã, Rio de Janeiro, a “2ª” Comissão Disciplinar Regional. 
 

15) Processo: nº 1066/08 
 
Denunciado: Ithalo de Matos Silva (CE Rio Branco) Tipificação: Art. 253 do CBJD 
Jogo: CE Rio Branco X AA Portuguesa 
Categoria: Juniores 
Data jogo: 11/10/2008 
Representante legal do denunciado: Dra. Anália Chagas 
Auditor relator: Dr. Leandro Apolinário 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 1 (uma) partida, quanto à 
desclassificação do art. 253 do CBJD para o art. 255 do mesmo diploma legal 
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